
LEI  Nº  939

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, INCLUI PROJETO NO
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei: 

ART. 1º: fica incluído no anexo 1, das prioridades para o exercício de 2004, conforme
Art. 26º da Lei Nº 911 de 22 de outubro de 2003. 

04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

        020 – Programa Brasil Alfabetizado

Art.  2º:  Fica  incluído  nos  ANEXOS  DA  LEI  856 de  10  de  dezembro  de  2001,
conforme art. 5º o seguinte Projeto: 

        04.01-12.361 – Educação de Jovens e Adultos

Art.  3º:  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  Autorizado  a  Abrir  Crédito
Especial no valor de R$ 15.740,00 (quinze mil, setecentos e quarenta reais), conforme
especificação abaixo: 

04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

04.01-12.361 2.025 – Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.16.00.00.0010 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil          R$ 14.640,00

3.3.90.30.00.00.0010 – Material de Consumo                                       R$      500,00
3.3.90.36.00.00.0010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$      600,00

TOTAL R$  15.740,00 

 

Art. 4º: Os recursos referidos no artigo anterior, serão provenientes do Programa Brasil



Alfabetizado do Governo Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições
em contrário. 

Angelina, 28 de outubro de 2004. 

                                     
Ailton Laudelino Andrade

Prefeito municipal
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